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                   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO          

Pregão Eletrônico n.º 14/2025
1.  Processo n.º 7383/2024
1- PREÂMBULO

1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, situada na Rua da Ajuda, n.º 05 – Centro, Rio de Janeiro, Telefones n.º (21) 2588-1214, realizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, cujo Edital recebeu o n.º 14/2025, para a contratação do objeto abaixo descrito.
1.2- A Licitação será do tipo menor preço global, modo de disputa aberto, e será regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e Ato nº 686/2024, demais legislações aplicáveis, bem como pelas cláusulas e condições constantes deste Edital.
1.3. DO PREGÃO
1.3.1- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 24/09/2025 às 10h (dez horas).
1.4.   Integram este Edital, independentemente de transcrição:
1.4.1- Formulário de Proposta – Anexo I
1.4.2- Minuta de Contrato – Anexo II
1.4.3- Termo de Referência – Anexo III
1.5- O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da ALERJ, a saber, www.alerj.rj.gov.br, bem como por meio do site https://www.gov.br/compras/pt-br e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
1.5.1 - SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://www.gov.br/compras/pt-br  
UASG: 926410

2- DO OBJETO

2.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação e remanejadores / carregadores, conforme especificação constante do Termo de Referência. 
3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente os documentos nele exigidos.

3.2- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.3- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br  
3.3.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos;

         3.3.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site https://www.gov.br/compras/pt-br   
3.4- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Municipal nº 8.768/2017.
    3.5.
Não poderão disputar esta licitação:
3.5.1.
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5.2.
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.5.3.
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.5.5.
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.5.6.
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6.
O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.7. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4- DO CREDENCIAMENTO

4.1
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://www.gov.br/compras/pt-br   
4.2
As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet;
4.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
4.4
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;
4.5   O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;
4.6     A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;
4.7
Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE REFERÊNCIA;
4.8     O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
4.9
Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;
4.10    Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;
4.11 As declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133/21.
5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2.1 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 
5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando for o caso.
5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso.
5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, após a fase de lances.
5.11 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta, conforme ferramenta a ser disponibilizada pela plataforma.
5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, haja vista o critério de julgamento ser o de menor preço.
5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Marca, quando for o caso;

6.1.3 Fabricante, quando for o caso;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;

6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

6.6 O valor total estimado desta licitação será de R$12.945.141,00
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame pelo Pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site  https://www.gov.br/compras/pt-br  , conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ainda admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21.

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o Pregoeiro, excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de reformular novo lance;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

7.21 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://www.gov.br/compras/pt-br 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada;

7.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.26.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27  
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.27.1.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.27.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro;  

7.27.2.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.27.2.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.27.2.5 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

7.27.2.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, independentemente da proposta do primeiro colocado encontrar-se acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.5 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o subitem 5.6 deste edital.

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto Federal n.º 10.024/2019; 

8.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

8.6.1 contiver vícios insanáveis;

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.6.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável;

8.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

8.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.10.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.10.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;

8.10.5 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.10.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.10.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9- DA HABILITAÇÃO

9.1
Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1 
Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a apresentação dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor, nos termos do subitem 9.2.5.1.

9.2- OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO:
9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de inabilitação.

9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA

9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto contratual;

9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações posteriores;

9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;

9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site www.tst.jus.br/certidao;

9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado.

9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva com efeito de Negativa.

9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame.

9.2.2.12- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.2.2.13- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização;

9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

9.2.3.1- Balanço Patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021.
Entende-se por "na forma da lei", o seguinte:
a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei n.º 6.404/76);
b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela Junta Comercial  ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma empresa ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá fazer o registro do balanço patrimonial no mesmo cartório;
c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do sócio gerente;
d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital (SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas;
9.2.3.1.1- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por Profissional de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa licitante.
9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor final efetivamente vencido pela empresa.
9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame, exceto quando dela constar o prazo de validade.

   9.2.3.3.1- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá apresentar, em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, certidão emitida pela instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar de procedimento licitatório.
9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falências ou concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta deverá ser observada. Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão. 

   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Poder Judiciário, será facultativa a apresentação do documento solicitado no subitem anterior.

9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.2.4.1 – Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

9.2.4.1. Profissional: 

a) Registro da empresa licitante na entidade profissional competente;

b) Mediante a expressiva quantidade de mão de obra deste objeto, que abarca complexidade substancial em planejamento, logística e processos operacionais, a proponente deverá estar cadastrada no “Conselho Regional De Administração do Estado do Rio De Janeiro - CRA-RJ”, contendo em seu quadro técnico, ao menos 01 (um) responsável técnico. 

c) O(s) profissional (s) comprometido com a responsabilidade técnica deverão apresentar Certidão de Atribuições Profissionais ou similar emitida pelo CRA-RJ.

9.2.4.2. Operacional e tradição de fornecimento:

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por tomador do serviço, pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando prestação de serviços, no montante de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total, ora solicitado. Os atestados de prestação de serviços, poderão ser comprovados de maneira cumulativa, com base em contratos/clientes distintos, entretanto, ao menos um dos contratos, deve representar um valor igual ou superior a 20% do valor da proposta, inclusive o cumprimento das parcelas de maior relevância descritas abaixo:
a.1 - limpeza de, no mínimo, 50% das áreas descritas no item 9 do termo de referência, cujo somatório tenha sido executado em um mesmo contrato.

a.2 - Para serviços contínuos serão considerados contratos em andamento com realização superior a 50%, em prazo ou exercidos por no mínimo 1 ano. 
b) Declaração do fornecedor, sob pena de inabilitação, atestando que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
b.1 - É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acordo com a(s) data(s) e horário(s) para os eventuais interessados, agendadas pelo órgão licitante, isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em participar do certame.

b.2 - O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser marcada e realizada em dias úteis, das 10:00 às 16:00h através do seguinte setor: Subdiretoria Geral de Patrimônio, por meio do email nacalafiori@alerj.rj.gov.br ou cscampos@alerj.rj.gov.br, aos cuidados de Natasha di Calafiori e Cristiane Campos, enviado até 3 (três) dias úteis do início do período das propostas.
c) Cumprir as exigências de reserva de cargos, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, IV Lei 14.133/21), passível de desclassificação;
9.2.5- DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
9.2.5.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.2.5.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021).

9.2.5.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.2.5.4 Conforme disposto no art. 64, da Lei 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.2.5.4.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.2.5.4.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9.2.5.5 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.2.5.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.5.1.

9.2.5.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.2.5.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma;

9.2.5.9 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital;

9.2.5.10
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor;

9.2.5.11 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão;

9.2.5.12 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, por meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica;

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

10.4
 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico.
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10
 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.
11- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1
 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1- A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1- 
Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
12.1.2- 
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
12.2
- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;
12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1
- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021.

14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

     
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, se solicitada pelo pregoeiro;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço (quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
14.1.5. fraudar a licitação;
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato licitado.

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor da ALERJ, quando for o caso. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1
- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

15.2
- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site https://www.gov.br/compras/pt-br e do e-mail pregaoalerj@alerj.rj.gov.br
15.3
- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

15.4- 
 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

15.5
- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

15.6
- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

15.7- 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

15.8
- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

15.9
- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a ALERJ.

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1- A despesa correrá pelos códigos correspondentes, relativo ao Programa de Trabalho n.º 01.122.01352.462 e pela Natureza de Despesa n.º 3390.39.12.
17- DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
17.1- PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.1- A empresa deverá, obrigatoriamente, prestar os serviços no prazo de 12 meses, e conforme previsto no item 1.3 do Termo de Referência (Anexo III), sob pena das sanções legais cabíveis.


17.1.1.1- O serviço deverá ser iniciado em até 10 dias corridos após a publicação do extrato do contrato em Diário Oficial, desde que previamente divulgado no PNCP, prazo de execução começará a fluir no dia seguinte ao recebimento da ordem formal de início da prestação dos serviços.
17.1.2- O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, conforme item 1.4 do Termo de Referência. 

17.1.2.1- Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de termo aditivo.

17.1.3- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital.

17.1.4- Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, conforme art. 140, I, ‘a’, da lei nº 14.133/2021;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, conforme art. 140, I, ‘b’, da lei nº 14.133/2021.
18.2- LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.2.1- A vencedora desta licitação terá que prestar os serviços conforme disposto no item 1.3 do Termo de  Referência (Anexo III).

18.3-  REGIME DE EXECUÇÃO
18.3.1- O objeto desta licitação será executado no regime de empreitada por preço global.
19- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 - Após a homologação do resultado desta licitação, a Contratante, com fulcro no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, convocará o fornecedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes a assinatura do instrumento contratual, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

19.1.1 - Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a prestar os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital;

19.1.2 - Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação; 

19.1.3 - O compromisso de prestação dos serviços será formalizado mediante assinatura do instrumento contratual pela empresa.

19.2 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência contratual.

19.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado o(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
19.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.3, a Alerj, observados o valor estimado da licitação, poderá:
   19.3.1.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
   19.3.1.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
19.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções legais cabíveis, bem como na imediata perda da garantia de proposta em favor da Alerj, quando for o caso.
19.5 – A Contratada deverá prestar garantia contratual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato para o objeto da presente licitação, podendo optar por uma das modalidades do art. 96, §1º da Lei n º 14.133/21, a saber:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

19.5.1- No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

19.5.2- No caso de garantia em dinheiro, esta deverá ser depositada em conta a ser fornecida pela ALERJ e o comprovante de depósito deverá ser apresentado no Departamento Financeiro da Casa de Leis, onde será entregue a Guia de Recolhimento de Receitas Diversas.
20- DO REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO
20.1 – O preço contratado deve ser reajustado a contar de 12 meses da data da apresentação da proposta ou do orçamento-base, de acordo com a variação do IPCA, INPC ou IGP-M, nessa ordem, utilizando-se o índice econômico seguinte na hipótese de cessação do cálculo do anterior. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no subitem 7.3 do Termo de Referência.
20.2 – Ocorrendo a prorrogação de que trata o subitem 17.1.2.1, além do reajuste de que trata o subitem anterior, a parcela do objeto referente à mão de obra residente, será repactuada, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.

20.3.
O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta;

c) para os custos relativos ao transporte público: a partir da data da majoração da tarifa, desde que comprovada pelo CONTRATADO a sua efetiva repercussão sobre o preço contratado.

20.4.
Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo a última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

20.4.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados os efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, bem como a data em que ocorreu a repactuação dos custos decorrentes de mercado e da tarifa de transporte público, independentemente dos registros realizados por apostila ou da celebração do termo aditivo

20.5.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

20.6.
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

20.7.
É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

20.8.
Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do CONTRATADO, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

20.9.
Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo Contrato.

20.10.
Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, INPC ou IGP-M, nessa ordem, utilizando-se o índice econômico seguinte na hipótese de cessação do cálculo do anterior, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
21- DO PAGAMENTO

21.1- Pela execução do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que vier a ser pactuada, em até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento, conforme item 7.2 do Termo de Referência (anexo III).

21.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela de obrigação.

21.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos dados contidos na respectiva Nota de Empenho.

21.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes.

21.5- Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os documentos equivocados à contratada, para fins de substituição.


21.5.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 21.1.
21.6- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples, ou seja, diretamente na contratante.

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - 
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

22.2 - 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

22.3
 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF;

22.4 - 
No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

22.5 - 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

22.6
 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

22.7 - 
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro;

22.8 - 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

22.9 - 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.alerj.rj.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br . Também poderá ser lido ou obtido cópia no Setor de Licitações da ALERJ, localizado na Rua da Ajuda, n.º 05 – Centro, Rio de Janeiro, Telefones n.º (21) 2588-1214, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;

22.10
 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

22.11 - 
Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

22.12 - 
Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

22.13
 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido;

22.14 - 
O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, sobretudo na hipótese do art. 59, § 2° e do art. 64 da Lei 14.133/2021;

22.15
 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante;

22.16 - 
As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da ALERJ, no endereço: www.alerj.rj.gov.br  e no Diário Oficial do Estado;

22.17 - 
A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

22.18 - 
A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

22.19
 - A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

22.20
 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca da Capital.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2025.

JARBAS DA FONSECA CARNEIRO JUNIOR

Pregoeiro
Anexo I - Proposta Comercial
	A empresa ao lado mencionada propõe à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, os preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constante do Termo de Referência.
	CARIMBO DA EMPRESA

	ITEM
	OBJETO
	UNIDADE DE MEDIDA
	VALORES

	
	
	
	

	
	
	(A) QTD.
	UNID.
	(B) PREÇO UNITÁRIO
	(A * B)

TOTAL GERAL

	1
	Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação e Remanejadores/Carregadores com fornecimento de materiais, equipamentos e insumos
	1
	ano
	R$ -
	R$ -

	VALOR TOTAL:
	R$ -
	(VALOR POR EXTENSO)

	OBSERVAÇÕES:

1) A PROPOSTA DE PREÇOS deverá:

- ser digitada, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidades, já incluídas as despesas de fretes, impostos federais os estaduais e descontos especiais;

- ser datada e assinada pelo gerente ou procurador.

2) PROCESSO DE REFERÊNCIA: XXX/2024


	VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO e LOCAL DA ENTREGA: Conforme Termo de Referência

DADOS BANCÁRIOS:

- Banco XXX, Agência: XXX, Conta corrente: XXX

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente:

Data: XX/XX/XXXX




O preço acima considera todas as exigências contidas no Edital de Pregão Eletrônico n.º 14/2025, e ainda, todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre os serviços.

A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico n.º 14/2025, para a realização do certame.

A licitante formuladora desta proposta tem conhecimento integral do edital e seus anexos, inclusive das especificações que constam no Termo de Referência, elaborado pela ALERJ.


Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;


Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de impedimento ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal.

Rio de Janeiro, ____ de _____________ de 2025.

Representante Legal da Licitante

Anexo II - Minuta de Contrato
CONTRATO N.º _____/2025
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ALERJ E A EMPRESA_______________________.
A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, com sede na _________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Presidente/Diretor ______________________________________________ e a empresa* _______________________________ doravante denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na* _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º* ___________ neste ato representada pelo seu* ___________, documento de identidade n.º* __________, órgão expedidor* _________, CPF n.º* _________, em decorrência do resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 14/2025, ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e Ato nº 686/2025, e de acordo com o que consta do Processo n.º 7383/2024 *mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação e remanejadores / carregadores, conforme especificação constante do Termo de Referência, conforme descrito nos Anexos I e III do edital, em especial, na Nota de Empenho n°  ____/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no Processo n.º 7383/2024  e em tudo o mais que se relacione com os serviços objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou modificação do instrumento;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA:
I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO;
II) prestar os serviços nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE;
III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, empregados, prepostos ou subordinados;
IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pela execução dos serviços;
V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas;
VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os produtos que não estiverem de acordo com as especificações.
VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL


Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$* ______ (______________)*, já inclusos todos os custos relacionados com despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será efetuado pelo CONTRATANTE, após a realização de cada parcela dos serviços, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada pela administração do CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A presente despesa, no valor global de R$* ________________ (______________________), correrá por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho nº 01.122.01352.462, pela Natureza de Despesa n.º 3390.39.12, com cobertura através da Nota Empenho n.º* ______ de* 2025.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO
O preço contratado deve ser reajustado a contar de 12 meses da apresentação da proposta ou do orçamento-base, de acordo com a variação do IPCA, INPC ou IGP-M, nessa ordem, utilizando-se o índice econômico seguinte na hipótese de cessação do cálculo do anterior, na hipótese deste ser prorrogado. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no subitem 7.3 do Termo de Referência.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda na hipótese de prorrogação do contrato, além do reajuste, poderá ocorrer a repactuação, conforme disposto no item 20 do edital.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda não for suficiente, será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos previstos nos arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e procedimentos ali estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

PARÁGRAFO ÚNICO: O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses, conforme item 1.4 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo contratual terá início no dia seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início da execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo contratual poderá ser prorrogado desde que presentes os requisitos legais, conforme disposto nos subitens 17.1.2.1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto deste contrato será executado no regime de empreitada por preço global.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
CONTRATUAL

Em conformidade com o disposto no subitem 19.5 do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2025, a CONTRATADA está prestando (ou prestará) garantia em ____________, no valor de R$ _________________, como segurança do fiel, completo e perfeito cumprimento das obrigações assumidas entre a empresa afiançada e o CONTRATANTE, através deste instrumento contratual, conforme documento emitido pela _________, em _______ de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no art. 94, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO
O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão, na forma eletrônica, n.º 14/2025, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se transcritos fosse e respectivos anexos do processo administrativo n.º 7383/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Capital, para dirimir qualquer questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, ___ de __________________ de 2025.
Contratante:            ____________________________________________________________
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
Contratada:             _________________________________________________
Testemunhas:          _________________________________________________
                                  _________________________________________________

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente procedimento administrativo tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra para Auxiliar de Serviços Gerais – ASG, Remanejador/Carregador e Encarregado; incluso o fornecimento de uniformes, materiais de consumo, insumos, equipamentos e utensílios necessários à perfeita execução dos serviços, de modo a permitir o atendimento das necessidades da administração da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ.

1.1. Natureza do Objeto

De acordo com o art. 6º da Lei 14.133/21, podemos afirmar, quanto ao objeto deste estudo, que as seguintes definições são aplicáveis:

· bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

· serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos; e

· serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal.

1.2. Quantitativos

	ITEM
	OBJETO - Serviços
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	

	
	
	QTD.
	UNID.

	Global
	Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação e Remanejadores/Carregadores com fornecimento de materiais, equipamentos e insumos
	1
	ano


1.3. Prazos de Execução do Contrato

a) Prazo para entrega/execução – O serviço deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias corridos após a publicação do extrato do contrato em Diário Oficial, desde que previamente divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas, valendo a data posterior como início dos serviços.

b) Locais, datas e horários de Execução – O local para execução será no Edifício Lúcio Costa (Rua da Ajuda, n°05 – Centro/RJ – CEP 20040-000), Palácio Tiradentes (Av. Presidente Antonio Carlos, SN – Centro/RJ – CEP 20020-010) e Garagem da Benfica (Av. Prefeito Olímpio de Melo, n° 825 Benfica/RJ – CEP 20930-004). 

Os serviços de limpeza serão prestados, em 2 (dois) turnos, de 2ª a 6ª feira, no período das 07:00 às 20:00 horas e aos sábados das 07:00 às 15:00 horas.
1.3.1 Substituição do Instrumento Contratual por outro Instrumento Hábil

Verifica-se que não há possibilidade da incidência do art. 95 da Lei 14.133/21 e portanto, a dispensa do instrumento contratual, substituindo-o pela Nota de Empenho.
1.4. Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência do Contrato é de 1 (um) ano, contado da expedição da publicação do extrato do contrato em Diário Oficial, desde que previamente divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas, valendo a data posterior como início dos serviços.

1.4.1. Possibilidade da Prorrogação da Vigência Contratual

O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, não havendo indicação de restrição ao acesso do mesmo em virtude de informações que possam ser classificadas como sigilosas, ressalvadas as regras da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709/2018, para fins de obtenção de informações.

2.1. Enquadramento da Contratação

A contratação em questão ombreia-se com o amparo do art. 28, inciso I, da Lei 14.133/21.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. Requisitos
a) A prestação do serviço não deve gerar vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

b) A prestação dos serviços será realizada em conformidade com as cláusulas, condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, conforme instrumento contratual.

c) O escopo do serviço não prevê a necessidade de hospedagem.

d) Os serviços de limpeza e Remanejadores/Carregadores serão prestados, em 2 (dois) turnos, de 2ª a 6ª feira, no período das 07:00 às 20:00 horas e aos sábados das 07:00 às 15:00 horas.

e) Em atendimento ao disposto no caput do art. 71 da CLT, o empregado deverá gozar de 1 (uma) hora para repouso e alimentação, não sendo permitida, sob nenhuma hipótese, a compensação ou supressão do intervalo.

f) Não haverá remuneração extra para demandas tratadas fora do horário de expediente da Contratante, sendo a Contratada a única responsável pelo ônus decorrente dessa atividade, incluídas todas as obrigações trabalhistas relacionadas.

3.1.1. Material de consumo e EPI mínimos

Deverão ser fornecidos e, por conseguinte, inclusos no valor ofertado, todo escopo necessário para a perfeita prestação dos serviços, além do fornecimento de mão de obra operacional capacitada, também o ferramental e utensílios, materiais de reposição e consumo, deslocamentos, refeições, uniformes, EPI em conformidade com as normas vigentes, como exemplo:

1. Enceradeiras industriais - 400 mm;
2. Aspiradores de pó e água industriais;

3. Lavadores e secadoras de piso;

4. Escadas de 06 a 12 degraus;

5. Carrinhos coletores de lixo;
6. Carrinhos funcionais;
7. MOPs em algodão e refil;

8. Baldes plásticos com capacidade de 12 e 20 litros;

9. Vassouras e rodos de vários tamanhos e funcionalidades;

10. Desentupidores de pia e de vaso sanitário;

11. Escovas de mão e escovas para vaso sanitário;

12. Flanelas e panos brancos tipo saco;

13. Base seladora acrílica para pisos porosos;

14. Detergente com ação desodorizadora;

15. Detergente removedor de ceras e impermeabilizante;

16. Impermeabilizante auto brilhante com brilho molhado;

17. Papel higiênico 100% celulose, branco, com 300m cada rolo, folha dupla;

18. Papel higiênico 100% celulose, branco, com 30m cada rolo, folha dupla;

19. Papel toalha branco, com duas dobrasanco, em packs de 1250 folhas, medindo 22,5 x 26 cm;

20. Placas sinalizadoras “piso molhado”;

21. Protetor higiênico de assento para vaso sanitário, fardo com 100 folhas;

22. Shampoo para limpeza de carpete concentrado;

23. Sabonete espuma refil para saboneteira;

24. Ácido muriático;

25. Água sanitária de 1º qualidade, 92° a 93°;

26. Álcool 70% em gel higienizante 1° qualidade – para ser utilizado em dispensers tipo saboneteira;

27. Brilho inox;

28. Capacete em PVC;

29. Cesto plástico para escritório de 15l;

30. Cloro;

31. Creolina;

32. Desengraxante para pisos;

33. Desentupidor de pia;

34. Desentupidor de vaso;

35. Desinfetante odorizado e eucalipto concentrado exclusivamente para banheiros;

36. Desodorizador de ambiente spray, fragrâncias diversas;

37. Detergente para lavar louças;

38. Sabão em pó;

39. Disco preto para lavar pisos;

40. Disco polidor bege 350mm;

41. Escova de mão;

42. Espanador de nylon;

43. Esponja de fibra com dupla face;

44. Espuma limpadora instantânea;

45. Estopa branca;

46. Fibra para limpeza pesada para suporte LT;

47. Lã de aço;

48. Lustra móveis de lavanda;

49. Limpa vidros concentrado;

50. Luvas de látex e raspa de couro;

51. Máscara de proteção com filtro e refil;

52. Multiuso;

53. Naftalina;

54. Pá para lixo com cabo de madeira;

55. Pasta tipo saponácea;

56. Pasta tipo limp tek;

57. Pedra sanitária;

58. Pulverizador spray;

59. Polidor de metal;

60. Protetor auricular;

61. Sabão em barra;

62. Pano de chão de saco alvejado;

63. Sacos de lixo de 40, 100 e 200 litros;

64. Tela odorizadora para mictórios;

65. Saquinhos para o descarte adequado de absorvente feminino;

66. Contêineres, dispostos nos andares térreos dos prédios da ALERJ, com capacidade adequada para acondicionamento do volume de lixo a ser coletado diariamente, com identificação da natureza do resíduo, para fins da coleta seletiva.


As quantidades deverão ser calculadas pelo fornecedor, através da livre elaboração da proposta e com base na sua expertise de negócio, cuja composição de valores representará o limite mensal de custo com essa parte do objeto e servirá também de parâmetro máximo para contratação. Os licitantes deverão informar os valores individuais dos itens supracitados, e/ou outros que se fizerem necessários, desde que incluídos na proposta elaborada, assim, servirão de parâmetro para eventuais reajustes e/ou repactuações contratuais, que sejam pautados pelas alterações nos preços de mercado dos insumo.
3.1.2. Normativos Gerais e Específicos

A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais e distritais, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto. A execução do contrato obedecerá rigorosamente aos critérios dispostos na Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ001061/2025
.

3.1.3. Requisitos e Atribuições

3.1.3.1. Encarregado – Requisitos:

a) Experiência: 12 (doze) meses, comprovada em carteira de trabalho ou curso profissionalizante na área;

b) Nível de escolaridade: Fundamental completo.

3.1.3.2. Encarregado – Atribuições:
a) Elaborar estudos, analisar e produzir dados e resultados completos, possibilitando tomadas de decisão. 

b) Planejar e responder pelos resultados técnicos apresentados. 

c) Dominar conhecimentos da área em que atua. 
d) Ter atenção e concentração, relacionamento interpessoal, iniciativa/pró atividade, trabalho em equipe, planejamento, organização e controle, dinamismo, cultura da qualidade, tomada de decisão, comunicação, liderança/condução de equipe.

3.1.3.3. Remanejadores/Carregadores – Requisitos:

a) Experiência: 6 (seis) meses, comprovada em carteira de trabalho ou curso profissionalizante na área;

b) Nível de escolaridade: Fundamental incompleto.

3.1.3.4. Remanejadores/Carregadores – Atribuições:

a) Mudanças de móveis quando da alteração do lay-out de salas ou áreas de serviço; 

b) Apoio na entrega de materiais de consumo; 

c) Movimentar móveis, equipamentos e utensílios de escritório, em geral, bem como materiais e documentos; 

d) Embalar adequadamente móveis, equipamentos e utensílios de escritório, materiais ou documentos para transporte; 

e) Proceder a triagem e conferência de materiais e equipamentos recebidos e expedidos por transporte rodoviário; 

f) Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral para veículo de transporte; 

g) Entregar e substituir os galões de água; 

h) Realizar outras tarefas e serviços correlatos, compatíveis com a atividade.

3.1.3.5. Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) - Requisitos:

a) Experiência: 6 (seis) meses, comprovada em carteira de trabalho ou curso profissionalizante na área;

b) Nível de escolaridade: Fundamental incompleto.

3.1.3.6.  Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) - Atribuições:

a) Manusear produtos de limpeza e equipamentos específicos do setor de higiene e conservação.

b) Realizar a limpeza e a manutenção das áreas internas e externas, incluindo escritórios, corredores, banheiros, e áreas comuns, assegurando a higiene e a conservação dos ambientes.

c) Ser assíduo e pontual nas escalas de trabalho, cumprindo os horários e rotinas estabelecidas.

d) Apresentar-se para o trabalho diariamente com o uniforme fornecido, completo e limpo, mantendo a boa apresentação pessoal.

e) Observar as normas de comportamento profissional, técnicas de atendimento ao público e as normas internas da ALERJ.

f) Cumprir com as normas de higiene e saúde ocupacional, utilizando corretamente os equipamentos de proteção individual (EPIs) e manuseando de forma segura os produtos de limpeza.

g) Responsabilizar-se pela coleta, separação e descarte adequados dos resíduos gerados, contribuindo para a sustentabilidade e o cumprimento das políticas ambientais da ALERJ.

h) Zelar pela conservação e pelo bom funcionamento dos equipamentos e materiais de limpeza, comunicando ao superior imediato qualquer defeito ou necessidade de reparo.

i) Executar a limpeza e preparação de salas para reuniões, eventos e outras atividades, conforme necessidade.

j) Comunicar ao Encarregado ou ao Fiscal do Contrato qualquer irregularidade observada no desempenho de suas funções ou nas instalações.

k) Agir com responsabilidade e cuidado com o patrimônio público, evitando danos e desperdícios de materiais e recursos.

l) Permanecer no ambiente de trabalho devidamente identificado com crachá disponibilizado pela empresa.

3.1.3.7.  Requisitos Gerais aos funcionários:

a) Demonstrar iniciativa;

b) Trabalhar em equipe;  

c) Demonstrar flexibilidade;

d) Demonstrar capacidade de empatia;  

e) Demonstrar persistência;  

f) Demonstrar facilidade de comunicação;  

g) Transmitir credibilidade;  

h) Contornar situações adversas;  

i) Demonstrar criatividade;  

j) Demonstrar autocontrole;  

k) Demonstrar capacidade de organização. 

3.1.4. Da substituição/atrasos/faltas justificadas

A Contratada será integralmente responsável pela regularidade e continuidade da prestação dos serviços, inclusive em casos de atrasos, faltas justificadas, licenças, afastamentos ou quaisquer outras formas de ausência dos funcionários alocados. Para assegurar a não interrupção dos serviços e a manutenção da qualidade e eficiência esperadas, a Contratada deverá dispor de um mecanismo eficaz de substituição de mão de obra que atenda aos seguintes critérios:

a) Imediatismo na Substituição: Em caso de ausência inesperada de qualquer funcionário, a Contratada deverá providenciar a substituição do mesmo por outro com qualificação equivalente ou superior, em um período não superior a 3 (três) horas após a notificação da ausência.

b) Funcionários de Reforço: A Contratada poderá manter uma equipe de reforço para garantir a substituição imediata em casos de ausências. Esses funcionários de reforço devem estar igualmente qualificados para desempenhar as funções dos postos que necessitam substituição.

c) Cobertura Integral do Período de Ausência: A substituição deve ser efetiva por todo o período da ausência do funcionário titular, assegurando que as atividades não sofram descontinuidade ou redução na qualidade do serviço.

d) Glosa de Horas Não Trabalhadas: A Contratante terá o direito de glosar das horas contratadas, aquelas em que o posto de trabalho permanecer descoberto, sem a devida substituição, independente das sanções administrativas ou contratuais que possam advir dessa falha.

e) Registro e Notificação de Substituição: Todas as substituições deverão ser formalmente registradas e notificadas à Contratante em tempo hábil, contendo a identificação do funcionário substituto e o período da substituição.

f) Sanções por Descumprimento: A inobservância da cláusula de substituição de mão de obra implicará a aplicação de sanções contratuais previstas, que poderão incluir multas, indenizações e, em casos extremos, a rescisão contratual por inexecução parcial ou total do serviço.

3.1.5. Outros

Eventuais dúvidas ou esclarecimentos acerca das especificações podem ser dirimidas através dos telefones (21) 2588-1374/ (21) 2588-1384 ou e-mail para nacalafiori@alerj.rj.gov.br e cscampos@alerj.rj.gov.br , Natasha di Calafiori e Cristiane Campos.

3.2. Estimativas das Quantidades da Contratação

Para fins de execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar mão de obra capacitada constituída com base no índice de produtividade calculada em m² em concordância com o Instrumento Normativo n°05 DE 25 DE MAIO DE 2017, conforme quantidade de profissionais abaixo. O levantamento de quantitativo de matérias e empregados para execução do serviço foram definidos com base nas necessidades da ALERJ, observadas suas peculiaridades, bem como na experiência do contrato anterior. Considerando o levantamento estimado de resultados esperados a serem alcançados pela Administração.

Será adotada como índice máximo de produtividade a relação de 01 (um) encarregado para cada 30 (trinta) funcionários.

Para obtenção do número de funcionários a serem utilizados nos serviços, deverá ser feita a divisão da área pela respectiva produtividade, sendo o valor arredondado sempre para o próximo número inteiro (maior). Tal arredondamento deverá ser feito por turno de trabalho, quando aplicável.

* As planilhas destacadas a seguir, representam os efetivos calculados, consoantes com os preceitos da IN nº 05 DE 26 DE MAIO DE 2017, observando as áreas úteis das edificações, abarcadas pelo objeto deste certame e dados históricos de contratações anteriores, portanto, todos deverão considerar em sua proposta, o efetivo a seguir como referência mínima.

	Local
	Área Interna comum - M²
	Índice de Produtividade Mínima – M²
	Turno
	Quantidades de Serventes Mínimas

	Palácio Tiradentes
	7.056,75
	1/800
	2
	18

	Edifício Lúcio Costa
	27.103,47
	1/800
	2
	68

	Garagem Benfica
	2.188,64
	1/800
	2
	5

	TOTAL
	36.348,86
	-
	-
	91


	Local
	Área Interna (sanitários)

M²
	Índice de Produtividade Mínima – M²
	Turno
	Quantidades de Serventes Mínimas

	Palácio Tiradentes
	242,65
	1/200
	2
	2

	Edifício Lúcio Costa
	2.347,73
	1/200
	2
	23

	Garagem Benfica
	172,36
	1/200
	2
	2

	TOTAL
	2.762,74
	-
	-
	27


	Local
	Área Interna

(Copas)

M²
	Índice de Produtividade Mínima – M²
	Turno
	Quantidades de Serventes Mínima

	Palácio Tiradentes
	90,03
	1/200
	2
	2

	Edifício Lúcio Costa
	530,04
	1/200
	2
	6

	Garagem Benfica
	40,36
	1/200
	2
	2

	TOTAL
	660,43
	-
	-
	10


	Local
	Área Externa - M²
	Índice de Produtividade Mínima – M²
	Turno
	Quantidades de Serventes Mínimas

	Palácio Tiradentes
	2.000,00
	1/1.800
	2
	2

	Edifício Lúcio Costa
	1.355,40
	1/1.800
	2
	2

	Garagem Benfica
	2.994,39
	1/1.800
	2
	3

	TOTAL
	6.349,79
	-
	-
	7


	Local
	ASG
	Encarregados

	Palácio Tiradentes
	24
	1

	Edifício Lúcio Costa
	99
	4

	Garagem Benfica
	12
	-

	TOTAL
	135
	5

	Total de funcionários à ser contratado 140


Para a definição do quantitativo necessário para contratação dos remanejadores/carregadores, visto que esse profissional atenderá todos os departamentos da Assembléia Legislativa, este será determinado por contingente necessário para atender o Edifício Lúcio Costa, bem como, o Palácio Tiradente e a Garagem de Benfica, conforme exemplificado abaixo:

	Local
	Remanejadores / Carregadores

	Palácio Tiradentes
	5

	Edifício Lúcio Costa
	13

	Garagem Benfica
	2

	TOTAL
	20

	Total de funcionários à ser contratado 20


A distribuição dos postos poderá ser alterada de acordo com as necessidades da ALERJ.

Nos horários de maior concentração do contingente (2ª a 6ª das 12:00 às 17:00hs) deverão ser designados servente, exclusivamente, para a limpeza e o asseio de todos os banheiros públicos dos Palácios Tiradentes e do Edifício Lúcio Costa, nos quais permanecerão de prontidão, garantindo a manutenção dos ambientes e a constante reposição dos artigos de higiene e odorização.
Aos DOMINGOS e FERIADOS, serão necessários 5 (cinco) serventes gerais, para atender eventuais demandas espontâneas, no horário que compreende a visita no Palácio Tiradentes, das 10:00hs às 18:00hs. Nos demais dias de acordo com a necessidade, serão necessários 5 (cinco) serventes gerais, para atender eventos extraordinários fora do horário de expediente conforme solicitado com aviso prévio de 24 horas.

A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de hora extra e por seus funcionários, tomando as medidas necessárias ao atendimento médico imediato, caso sejam vítimas de acidentes ou mal súbito, durante o expediente.

3.3. Previsão de uniformes

3.3.1. A Contratada deverá fornecer aos prestadores de serviço, uniformes completos, em quantidade suficiente para permitir a durabilidade e apresentação necessárias, sendo os primeiros a serem entregues início do Contrato, mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada a fiscalização do contrato, resguardado o direito do Contratante de exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não atendam às condições mínimas de apresentação.

3.3.2. Devem ser substituídos os conjuntos completos de uniforme anualmente, ou a qualquer época, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam às condições mínimas de apresentação.

3.3.3. Deverá haver identificação por crachá que igualmente deverá ser entregue no início do contrato, ou quando necessário nos casos em que se identifique a necessidade (desgaste, má apresentação).

3.3.4. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade seguindo os seguintes parâmetros mínimos descritos na tabela acima, e deverão possuir logotipo da empresa Contratada.

3.3.5. Todo os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do Contratante, devendo a Contratada submeter amostra do modelo, cor, qualidade do tecido a Fiscalização, logo após a assinatura do contrato, no máximo 5 (cinco) dias úteis, podendo ser solicitada a substituição dos que não mostraram-se condizentes com as atividades legislativas e o dress code da ALERJ.
3.3.6. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada na contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

3.3.7. Os empregados da Contratada não deverão utilizar o uniforme fornecido em atividades estranhas ao interesse da Contratante ou utilizá-los para deslocamentos em vias públicas.

3.3.8. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados.
3.3.9. A contratada ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à boa apresentação dos uniformes. 

3.3.10. A Contratada deverá substituir o uniforme nas eventualidades de avarias/danos (rasgar, furar, queimar, manchar, soltar solados, etc.). 

3.3.11. Não será admitido o uso de uniformes rasgados, manchados, furados, etc.

3.3.12. Os funcionários deverão estar sempre calçados, não sendo permitido o uso de sandálias ou chinelos. 

3.3.13. Os funcionários deverão portar, continuamente e em local visível, crachá de identificação com fotografia, fornecido pela contratada, não sendo admitida a permanência nos postos de serviço de funcionários sem o crachá.

3.3.14. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, confortáveis, com ajuste perfeito ao corpo do usuário, resistentes para que não desbotem ou rasguem facilmente, bem como não sejam transparentes. 

3.3.15. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

3.3.16. Fornecer, além dos uniformes acima, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. 

3.3.17. A equipe de trabalho deverá fazer uso obrigatoriamente dos Equipamentos de Proteção Individuais - EPI, bem como observar conduta adequada na utilização dos materiais de consumo, peças de reposição, ferramentas e equipamentos, conforme indicações dos fabricantes, objetivando a correta execução dos serviços. 

3.3.18. Instalar armários nos vestiários definidos pela Contratante, no padrão do mobiliário instalado no e aprovado pela ALERJ, que serão destinados à guarda de uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços. 

3.3.19. É imprescindível a utilização de uniforme para fins de padronização, identificação e segurança orgânica da entidade, devendo, portanto, a Contratada, além de fornecer o uniforme deve orientar os funcionários destinados a trabalhar na ALERJ acerca da importância da sua utilização e o zelo com a sua aparência e higiene.

3.4. Documentos de suporte

Segue em anexo, documento com as especificações de toda área abrangida pelo contrato, solicitado via ofício n° 10/2024/SDGA à Subdiretoria Geral de Engenharia e Arquitetura no dia 13/03/2024.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Garantia

a) Exigir-se-á do vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.

b) A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

i) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

ii) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

iii) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

iv) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

c) A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

d) Caso o valor do contrato seja alterado ou haja desconto de multa sobre o valor da garantia, seu valor deverá ser ajustado ou recomposto no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de rescisão administrativa do contrato.

4.2. Possibilidade de Subcontratação

A subcontratação parcial é permitida nos casos em que o objeto contratado envolva atividades que podem ser terceirizadas sem comprometer a execução integral e a responsabilidade do contratado. Neste sentido, a subcontratação será aplicável às seguintes parcelas do objeto:

4.2.1. Serviços de Transporte e Entrega: A subcontratação é permitida para atividades relacionadas à logística de transporte, incluindo, mas não se limitando a:

a) Carga e descarregamento;

b) Deslocamento de materiais;

c) Seguros de transporte;

d) Entrega final dos bens ou insumos contratados.

4.2.2. Equipamentos Específicos e Serviços Auxiliares: Fica autorizada a subcontratação de serviços auxiliares, incluindo, mas não se limitando a:

a) Aluguel ou cessão de equipamentos especializados, de uso não recorrente, necessários para a execução do objeto;

b) Manutenção de equipamentos utilizados especificamente para o contrato;

c) Deslocamento de equipes ou materiais, quando aplicável.

4.2.3. Serviços Especializados Temporários: A subcontratação de serviços técnicos e especializados de curta duração poderá ser permitida em situações que exijam know-how específico.

4.2.4. Responsabilidade do Contratado: Independentemente da subcontratação autorizada, o contratado permanece integralmente responsável pela execução perfeita e pontual de todas as obrigações contratuais. O contratado deverá:

a) Supervisionar e coordenar todas as atividades do subcontratado, garantindo que a execução siga rigorosamente as especificações contratuais;

b) Responder solidariamente por quaisquer falhas, atrasos ou não conformidades decorrentes da atuação do subcontratado;

c) Assegurar que o subcontratado atenda a todos os requisitos legais, técnicos e normativos aplicáveis à execução do objeto subcontratado;

d) Fornecer ao contratante todas as informações necessárias para o acompanhamento da execução das atividades subcontratadas, quando solicitado.

4.2.5. Qualquer subcontratação que exceda o escopo definido nesta cláusula deverá ser previamente aprovada pelo contratante, sob pena de nulidade da subcontratação e consequente responsabilização do contratado.

4.2.6. Os custos decorrentes de subcontratação deverão fazer parte da composição de preços original, inclusive na forma de custo-risco, não podendo servir de arguição de oneração da proposta original.

4.3. Possibilidade de Participação de Consórcio

Não será permitida a participação/contratação de consórcios.

4.4. Possibilidade de Participação de Cooperativa

4.4.1. Será possível a participação/contratação de cooperativas.

4.4.2. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

a. Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

b. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

c. Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado;

d. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

e. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

f. O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107; 

g. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

h. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

4.4.3. Não será admitida participação de cooperativas de trabalho: 

a. fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou 

b. cujos atos constitutivos não definem com precisão a natureza dos serviços que se propõem a prestar. 

c. Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada à relação contratual estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos acima e na legislação em vigor. 

4.4.4. A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis.

4.5. Incidência do Programa de Integridade

Para os fins a que se destina o objeto não é aplicável o programa de integridade.

4.6. Qualificação técnica

Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

9.12.1. Profissional: 

a) Registro da empresa licitante na entidade profissional competente;

b) Mediante a expressiva quantidade de mão de obra deste objeto, que abarca complexidade substancial em planejamento, logística e processos operacionais, a proponente deverá estar cadastrada no “Conselho Regional De Administração do Estado do Rio De Janeiro - CRA-RJ”, contendo em seu quadro técnico, ao menos 01 (um) responsável técnico. 

c) O(s) profissional (s) comprometido com a responsabilidade técnica deverão apresentar Certidão de Atribuições Profissionais ou similar emitida pelo CRA-RJ.

9.12.2. Operacional e tradição de fornecimento:

a) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por tomador do serviço, pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando prestação de serviços, no montante de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total, ora solicitado. Os atestados de prestação de serviços, poderão ser comprovados de maneira cumulativa, com base em contratos/clientes distintos, entretanto, ao menos um dos contratos, deve representar um valor igual ou superior a 20% do valor da proposta, inclusive o cumprimento das parcelas de maior relevância descritas abaixo:
a.1 - limpeza de, no mínimo, 50% das áreas descritas no item 9 do termo de referência, cujo somatório tenha sido executado em um mesmo contrato.

a.2 - Para serviços contínuos serão considerados contratos em andamento com realização superior a 50%, em prazo ou exercidos por no mínimo 1 ano. 
b) Declaração do fornecedor, sob pena de inabilitação, atestando que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
b.1 - É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acordo com a(s) data(s) e horário(s) para os eventuais interessados, agendadas pelo órgão licitante, isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em participar do certame.

b.2 - O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser marcada e realizada em dias úteis, das 10:00 às 16:00h através do seguinte setor: Subdiretoria Geral de Patrimônio, por meio do email nacalafiori@alerj.rj.gov.br ou cscampos@alerj.rj.gov.br, aos cuidados de Natasha di Calafiori e Cristiane Campos, enviado até 3 (três) dias úteis do início do período das propostas.
c) Cumprir as exigências de reserva de cargos, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, IV Lei 14.133/21), passível de desclassificação;
4.7. Qualificação econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

a.1) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

b.2) Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

b.2.1) Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

b.4) Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no edital.

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), com o seu devido registro na Junta Comercial, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	SG =
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	LC =
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante


c.1) Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

c.2) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

d) A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos, que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto será executado através de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que: a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços; b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; e c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;

Por se tratar de uma contratação de serviço ininterrupto, visto que as obrigações contratuais frente a necessidade da administração perduram ao longo do tempo, o serviço objeto do presente pleito é classificado como prestado de forma contínua. 
5.1. Custos detalhados

Conjuntamente a apresentação da proposta, deverá ser apresentado o orçamento detalhado do custo global do serviço, fundamentado em quantitativos de postos e seus encargos, BDI, insumos estimados, bem como qualquer outros serviços agregados e fornecimentos propriamente avaliados, que permitam mensurar cada unidade que compõe a solução global.

5.2. Manutenção e Assistência Técnica

a) Os equipamentos de propriedade da Contratante alocados para a execução do serviço ficarão à disposição da Contratada que ficará responsável, após vistoria e mediante Termo de Responsabilidade, com compromisso de guarda e zelo.

b) A contratante deverá devolver os equipamentos ao final do Contrato nas mesmas condições em que os recebeu, ou seja, em pleno funcionamento, ressalvados os desgastes naturais pelo uso normal dos bens.

c) A Contratada assumirá a responsabilidade e arcará, durante a vigência do contrato, com o ônus pelos consertos e manutenção que se fizerem necessários nos equipamentos disponibilizados para a Contratante.

d) Na hipótese de subitem anterior, a Contratada deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, substituir o equipamento defeituoso, por outro igual ou de características similares, até que seja efetivado o conserto do equipamento de propriedade da Contratante.

e) Será anexado ao Contrato uma relação contendo todos os equipamentos e utensílios disponibilizados pelo Contratante.

f) Os materiais inoperantes trazidos pela Contratada deverão ser substituídos em 24 horas, no máximo, por similares ou superiores até serem feitas as manutenções técnicas nos mesmos.

5.3. Instrumento de Medição de Resultado

a) Definição: Instrumento de Medição de Resultado (ou Acordo de Nível de Serviços – ANS) é o ajuste escrito anexo ao contrato entre o provedor de serviços e a Contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.

b) Objetivo a atingir: prestação do serviço em elevados níveis de qualidade (meta de nenhuma ocorrência).

c) Forma de avaliação: definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de penalidades. Para cada infração será atribuída uma pontuação, e de acordo com esta pontuação haverá um índice de desconto correspondente, a ser aplicado no valor mensal do contrato, obtendo-se assim o valor a ser faturado para o período de referência.

d) Apuração: ao final de cada período de apuração, a fiscalização do contrato encaminhará ao preposto da contratada as informações para emissão do documento de cobrança pelo valor ajustado e adoção das medidas recomendadas, se houver, e ao setor administrativo da Contratante, para acompanhamento.

e) Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando sanção, a Administração da Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato.

f) Indicativos e respectivos índices:

	PONTUAÇÃO
	CORRESPONDÊNCIA
	APLICABILIDADE

	10
	≤
	1%
	Sobre o valor mensal do contrato

	10<x≤20
	2%
	Sobre o valor mensal do contrato

	20<x≤30
	5%
	Sobre o valor mensal do contrato

	30<x≤40
	8%
	Sobre o valor mensal do contrato

	40<x≤50
	10%
	Sobre o valor mensal do contrato

	50<x≤60
	12%
	Sobre o valor mensal do contrato

	60<x≤70
	15%
	Sobre o valor mensal do contrato

	70<x≤80
	18%
	Sobre o valor mensal do contrato

	≥ 80
	20%
	Sobre o valor mensal do contrato


g) Ocorrências: 

	OCORRÊNCIA TIPO 1: NÃO CARACTERIZAM INTERRUPÇÃO NO SERVIÇO MAS IMPEDEM REALIZAÇÃO SATISFATÓRIA
	Valor da

Infração

	Atraso no cumprimento de obrigações do serviço. (Valor da infração por dia)
	1

	Deixar de cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários (Valor da infração por dia e funcionário).
	1

	Deixar de entregar conjunto completo de uniforme aos funcionários a cada 6 (seis) meses, ou não submetê-lo à aprovação do Fiscal do contrato ou não documentar a entrega (Valor da infração por dia e funcionário).
	1

	Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá (Valor da infração por dia e funcionário).
	1

	Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal (Valor da infração por dia e funcionário).
	1

	Não atendimento de solicitações e notificações diversas feitas pela Contratante (Valor da infração por dia e funcionário).
	1


	OCORRÊNCIA TIPO 2: CARACTERIZAM INTERRUPÇÃO OU MAU ANDAMENTO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
	Valor

da Infração

	Deixar de cumprir horário pré-estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO (Valor da infração por dia e funcionário).
	2

	Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE (Valor da infração por ocorrência e funcionário)..
	2

	Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório ou que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições (Valor da infração por dia e funcionário).
	2

	Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços (Valor da infração por dia e funcionário).
	2

	Deixar de substituir funcionários faltosos após o limite de 2 horas a partir do início do expediente (Valor da infração por dia e funcionário).
	2

	Conduta inadequada. (Valor da infração por ocorrência).
	2

	Reiteração no não atendimento de solicitações e notificações feitas pela Contratante (Valor da infração por dia e ocorrência).
	2


	OCORRÊNCIA TIPO 3: CARACTERIZAM INTERRUPÇÃO NO SERVIÇO E COMPROMETEM A INSTITUIÇÃO
	Valor da

Infração

	Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar (Valor da infração por dia e ocorrência).
	3

	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais (Valor da infração por dia e funcionário).
	3

	Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado ou determinação formal (Valor da infração por dia e ocorrência).
	3

	Deixar de cumprir demais obrigações previstas em contrato ou previstas na licitação, inclusive as comprovações das obrigações acessórias de natureza tributária (Valor da infração por dia e ocorrência).
	3

	Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato (Valor da infração por dia e funcionário).
	3

	Deixar de apresentar notas fiscais mensais (Valor da infração por dia).
	3

	Deixar de apresentar toda a documentação inicial exigida, tais como comprovante de qualificação dos empregados, CTPS, etc, por empregado (Valor da infração por dia e funcionário).
	3

	Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes (Valor da infração por ocorrência).
	3

	Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer encargos trabalhistas diretos e/ou indiretos relacionadas à execução do contrato nas datas legais (Valor da infração por dia e funcionário).
	3


h) O pagamento mensal ficará vinculado ao cumprimento dos níveis de serviços definidos neste Anexo. O valor do pagamento mensal dos serviços será calculado como sendo o valor da fatura mensal de acordo com os serviços executados, subtraídas as soma de glosas e multas computadas e aplicáveis no período correspondente.

5.4. Relatório Final

Deverá ser elaborado com até 30 dias após o término da vigência estabelecida, ainda que o contrato seja renovado, um relatório com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, que deverá constar no próximo Estudo Técnico Preliminar futuro ao objeto, se houver.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Agentes que participarão da gestão do fornecimento

a) A gestão e fiscalização ocorrerá por servidores integrantes dos quadros da ALERJ, cuja nomeação obedecerá  o definido no Ato do Primeiro Secretário “N”/GS/N° 03/2019.

b) As atribuições da gestão e fiscalização serão aquelas definidas na Portaria “N”/DG/N° 10/08 e demais normativos que regem as contratações pela Administração Pública, para o fiel cumprimento das obrigações tanto pela Administração, como pelo fornecedor. 

c) A presença da fiscalização não diminui a responsabilidade do fornecedor.

d) Deverá ser assegurado que os agentes públicos responsáveis pela gestão e fiscalização possuem conhecimento das suas atribuições e são capacitados para exercê-las.

e) Os agentes públicos deverão ser formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.

6.2. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos

Deverão ser definidos os pontos focais e mecanismos de comunicação oficiais para elucidação de dúvidas, esclarecimentos, acionamentos e participações, bem como servir de forma transparente para permitir a melhor comunicação entre contratante e contratado. 

Deverá haver a disponibilização pela ALERJ e posteriormente pela contratada, de números de telefone fixo, móvel, e-mail, portal online, entre outros, objetivando a celeridade da informação, no que tange ao objeto.

6.2.1. Preposto

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

b) A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

c) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

d) As comunicações entre a ALERJ e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

e) A ALERJ poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.3. Responsabilidades das partes

Será necessário definir as responsabilidades das partes, minimamente, da seguinte forma:

6.3.1. Responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO

Constituem obrigações da ADMINISTRAÇÃO:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste instrumento.

b) ofertar à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução.

c) exercer a fiscalização da aquisição.

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas neste Termo de Referência.

6.3.2. Responsabilidades da CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) atender na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no Termo de Referência.

b) entregar o objeto da contratação sem qualquer ônus para a ADMINISTRAÇÃO, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias.

c) comunicar ao Fiscal da aquisição, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação, para a adoção das providências cabíveis.

d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações.

e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à ADMINISTRAÇÃO ou terceiros.

6.3.3. Assegurada a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA fica sujeita às regras estabelecidas nos artigos 155 à 163 da Lei 14.133/21.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento provisório e definitivo do objeto

Deverá ser previsto, oportunamente, que o objeto será aceito nas seguintes condições:

a) Acompanhado de Recibo Provisório, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos fiscais designados pela Administração, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis após a entrega.

b) Acompanhado de Recibo Definitivo, mediante verificação da adequação dos objeto ao que está previsto nas especificações, depois de decorrido o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, para permitir a observação e a necessária confirmação do exato cumprimento das obrigações contratuais.

7.2. Pagamento

A ALERJ deverá prever, em momento oportuno, as regras para pagamento da despesa, minimamente, da seguinte forma:

a) A ADMINISTRAÇÃO deverá pagar à CONTRATADA o valor total da Nota Fiscal/Fatura, a ser realizado em parcela única, sendo o pagamento efetuado em conta corrente e agência de titularidade da CONTRATADA.

b) A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal/Fatura para pagamento ao Protocolo da ALERJ, sito à Rua da Ajuda, nº 05, Centro, Rio de Janeiro. CEP 20040-000, devendo constar o número do processo de contratação e o número da respectiva Nota de Empenho.

c) O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento.

d) Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

e) Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.

f) Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

g) A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

7.3. Reajustamento de Preços

a) Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for o caso.
b) A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

c) Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste. 
d) É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio.

e) Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.

f) O preço dos demais insumos poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com o IPCA - INDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO, que deverá retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001 e demais legislações pertinentes ao tema.

g) As partes convencionam que o prazo decadencial para o CONTRATADO solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade Protocoladora da ALERJ, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil.
h) O reajuste será dividido em tantos quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação, sempre calculado a partir das datas-base diferenciadas, já que a contratação envolve mais de uma categoria profissional.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

a) A definição dos critérios para julgar e classificar o fornecedor será através de suas propostas, em ordem crescente pelo menor preço global. 
8.1. Critério de aceitabilidade de preços
a) Os critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, o será conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos, decorrente de Relatório Analítico contendo o descritivo dos métodos adotados para formação dos preços de referência e do orçamento estimado para a contratação. 

b) A saber, os critérios de aceitabilidade dos preços serão aplicados, desde que atendidas as especificações mínimas do objeto.

c) Não será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, caso o valor anual estimado para a contratação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposto no art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A proposta de preços poderá ser confeccionada de forma livre pelo proponente, mas deverá conter, minimamente, os elementos indicados no APÊNDICE A - PROPOSTA DE PREÇOS, com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO.

9.2. Os interessados deverão apresentar seus preços com a composição de custos completa, incluindo os benefícios e despesas indiretas (BDI), encargos, tributos e qualquer valor de incidência fixa ou eventual, em conformidade com a Instrução Normativa n° 5 de 25 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, cujos modelos exemplificativos de planilhas são amplamente difundidos pela rede mundial de computadores, em domínio público, mas igualmente, são parte essencial das regras de negócio de qualquer empresa, portanto não poderão se escusar de apresentá-las. Ademais, poderá, se for necessário, ser solicitado ao Departamento de Material através do e-mail material@alerj.rj.gov.br ou telefone 2588-1428. 

9.3. A inexistência pretérita de previsão de gasto na composição de custos não poderá servir de argumento para alegar pagamentos por atividades realizadas.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral desta Casa, cujas informações serão prestadas pela Subdiretoria-Geral de Finanças.

11. APÊNDICES

11.1 São parte integrante desse Termo de Referência, os seguintes apêndices.

APÊNDICE A - PROPOSTA DE PREÇOS

APÊNDICE B - DETALHAMENTO DE PREÇOS UNITÁRIOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

12. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

O presente Termo de Referência foi elaborado pelo competente setor técnico da ALERJ, qualificado profissionalmente às especificidades do objeto, de acordo com os normativos em vigor.

Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2025.

APROVADO POR:

_________________________________________________

SÉRGIO CAVALCANTE FERREIRA FILHO

SUBDIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAT. 426.112-9

APÊNDICE A - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
	A empresa ao lado mencionada propõe à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, os preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas constante do Termo de Referência.
	CARIMBO DA EMPRESA

	ITEM
	OBJETO
	UNIDADE DE MEDIDA
	VALORES

	
	
	
	

	
	
	(A) QTD.
	UNID.
	(B) PREÇO UNITÁRIO
	(A * B)

TOTAL GERAL

	1
	Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação e Remanejadores/Carregadores com fornecimento de materiais, equipamentos e insumos
	1
	ano
	R$ -
	R$ -

	VALOR TOTAL:
	R$ -
	(VALOR POR EXTENSO)

	OBSERVAÇÕES:

1) A PROPOSTA DE PREÇOS deverá:

- ser digitada, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidades, já incluídas as despesas de fretes, impostos federais os estaduais e descontos especiais;

- ser datada e assinada pelo gerente ou procurador.

2) PROCESSO DE REFERÊNCIA: XXX/2024


	VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO e LOCAL DA ENTREGA: Conforme Termo de Referência

DADOS BANCÁRIOS:

- Banco XXX, Agência: XXX, Conta corrente: XXX

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente:

Data: XX/XX/XXXX



	
	Assinatura do Responsável pela Empresa


APÊNDICE B - DETALHAMENTO DE PREÇOS UNITÁRIOS E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

	Item
	Objeto
	(A)

QTD.
	UNID. MED.
	VALORES

	
	
	
	
	(B)

PREÇO UNITÁRIO
	(C)

TOTAL MENSAL POR ITEM

(Calc.: A * B)
	(D)

TOTAL ANUAL POR ITEM

(Calc.: C * 12)
	TOTAL GLOBAL POR ITEM

(Calc.: D * 5)

	01
	Área Interna comum - M² - Palácio Tiradentes
	7.056,75
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	02
	Área Interna comum - M² - Edifício Lúcio Costa
	27.103,47
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	03
	Área Interna comum - M² - Garagem Benfica
	2.188,64
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	04
	Área Interna (sanitários) - M² - Palácio Tiradentes
	242,65
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	05
	Área Interna (sanitários) - M² - Edifício Lúcio Costa
	2.347,73
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	06
	Área Interna (sanitários) - M² - Garagem Benfica
	172,36
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	07
	Área Interna (Copas) - M² - Palácio Tiradentes
	90,03
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	08
	Área Interna (Copas) - M² - Edifício Lúcio Costa
	530,04
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	09
	Área Interna (Copas) - M² - Garagem Benfica
	40,36
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	10
	Área Externa - M² - Palácio Tiradentes
	2.000,00
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	11
	Área Externa - M² - Edifício Lúcio Costa
	1.355,40
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	12
	Área Externa - M² - Garagem Benfica
	2.994,39
	m²
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	13
	Remanejadores / Carregadores - Palácio Tiradentes
	5
	postos
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	14
	Remanejadores / Carregadores - Edifício Lúcio Costa
	13
	postos
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	15
	Remanejadores / Carregadores - Garagem Benfica
	2
	postos
	R$ -
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	VALORES TOTAIS:
	R$ -
	R$ -
	R$ -

	
	
	(VALOR GLOBAL TOTAL POR EXTENSO)
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